
Prefeitura Municipal de llhs Com rt

Estôncia Balneária

PREI.-EI'I'URA MUNICTPAL DE ILHA COMPRIDA

(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

Avtso lltE t-l« l't'nÇÀo

coNv|r'E N" 009/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrira no

C.N.P.J./M.F. sob o no 64.037 .87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" I 1.000 -
Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do

tipo Menor Preço, objetivando a contratação de empresa para locação de caminhão equipado com

Trio Elétrico para os festejos camavalescos, no Boqueirão Norte, neste MunicÍpio, a realizar-se

nos dias 17 à 2l de Fevereiro do corrente, como parte dos eventos do llha Verão/2012. em

conformidade com as especificações que integram este Editâl e de acordo com as normas deste

instrumento convocatório e da l,ei 8.666/93 e alterações posteriores. O recebimento e abertura dos

envelopes de Habilitagão e Proposta de Preços dar-se-á no dia l4 de Fevereiro de 2012. às l0:00
horas. na Sala do Setor de Compras da PreÍ'eitura Municipal de Ilha Comprida. no endereço acima

e as inÍbrmações serão prestadas pelo fone (OXXl3) 3842.7000 e Íàx (0XXl3) 1842.1141. nos

horários das 09:00 às l2:00 e das I4:00 às I 7:00 horas rje segunda a sexta leira. até 02 dias úteis

anteriores à realização do certarle licitatório.

2.l.- Os proporrentes deverão apresental "Documcrrtos dc Habilitação" e "l)ropostzr de Preços" em
envelopes separados. indevassáveis. cada um deles com
referente à Iicitação e identiticarrdo o conteúdo dos envelopes.

identiÍicação clara do prop o

CLAUSULA 'IERCEIRA _ DAS CONDI ÔES DE PARTICIPA Â

3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente est belec idos na
forma da lei, para os fins do objeto pleiteado;

Avenida Beira MtL n' I 1.000, Baln. Meu Recu,tto - ILHA COMPRIDA/SP - CDP:
E-mail: ju rid icútLil h ocomprid a.sp.gov.hr

1925-000

A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666, de 2l de junho de 1993 com su#
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital. /

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO \

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA LO( AÇÀO DE CAMINHÀO I,QUINNOO CO\
TRrO ELETRICO. PARA OS FESTEJOS CARNAVALESCOS. NO BOQUETRÃO NORTE\
NESTE MUNICÍPIO. A NCRIIZAR-SE NO PERÍODO DE I7 à 2I DE FEVEREIRO DO
CORRENTE. COMO PARTE DOS EVENTOS DO ILHA VERÃO/20I2. CONFORME
DESCRTÇÃO CONSTANTE DO ANIXO l.

CLÁUSTJLA SEGUNDA !}A AE&}]§-ENTÁEÂO

(
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Estância Bolneário

3.2 - É vedada a qualquer pessoa fisica ou.lurídica a Íepresentação, na presente licitação, de mais
de uma empresa;

3.3 - A proponente deverá apresentar Credencial com a indicação do representante credenciado
para praticar todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas da presente
licitação;

3.4 O local de entrega dos envelopes contendo "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO" e

"PROPOPOSTA DE PREÇOS" será na PreÍêitura Municipal de Ilha Cornprida. situada à Avenida
Beira Mar, n' I 1.000 Balneário Meu Recanto. no Municipio de Ilha Comprida, Estado de Sào
Paulo, até as 09:30 horas do dia l4 de Fevereiro de 2012, no Departamento de Cornpras;

3.5 - Após a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes. nenhum outro será
aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

4.1 O proponente deverá apresentar no envelope n" | "DOC UMENTOS DE HABILITAÇAO".
em 0l (uma) via. os seguintes documentos:

4.1.1. Contrato Social:
4.1 .2. Certidão Negativa de Tributos Estadual e Federal:
4. I .3. - Prova de regu laridade j unto ao lN SSI

4.1 .4.- Comprovante de Inscrição no C.N.P.J.t
4.1.5.- Prova de Regu laridade j unto ao FG'[S.

CLAUSUI,A OUINTA _ DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 O proponente deverá apresentar no envelope n'02 "PROPOSTA DE PREÇOS", proposta,
datilografada ou impressa por meio eletrônico, serr rasuras e emendas. carimbada e assinada pelo
representante legal da empresa ern 0l (unra) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total reÍêrente ao fornecirrento do objeto desta licitação, em moeda corrente
nacional, incluindo impostos. Í'r'ete e encargos sociais decorrenles.

5.1.2 Condiçôes de Pagamento: O pagamento ser:i cl'etuado de acordo com a proposta de preços
apresentada e aceita pela Pretêitura. rrediante a aprcsentaçil() cia respectiva nota llscal.

5.1.3 - Validade da proposta: 30 (Trinta) dias. a partir da data da abeíura dos envel sn"02
"PROPOSTA DE, PREÇOS".

5.1.4 - A inobservância das determinações acima. implicará na desclassificação da p ponente.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Buln. Meu Rectnto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP:
E-nru i I : j u ri d ico«i) I h oco mprid a. sp. gov. b r

I

I
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3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados ejulgados de acordo corn a legislação vigente;

3.7 Ao apresentar proposta o proponente se obriga nos termos do presente Convite.

CLÁUSULA OUARTA _ DA HABILITACÃo

Pre.feitura lrtunicipal de llha Comprida

r-,



Pre tura Municipnl de llha Com rid

Estâncio Balneário

CLAUSULA SEXTA _ DA ABERTURA E.IULGAMEN'I'O

6.1 - As 10:00 horas do dia 14 de Fevereiro de 2012, a Comissão de Licitações da Prefeitura
Municipal de Ilha Comprida, reunir-se-á em sala própria e, na presença de no máximo um
representante de cada proponente. procederá cômo adiante indicado:

ó.1.1- Abrir-se-ão os envelopes " DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO";

6.1.2 - A Comissão de Licitação procederá a verificação do conteúdo dos documentos. em
conformidade com a respectiva relação dos documentos cntregues e rubricará e submeterá a

rubrica de todos os proponentes os docurrentos contidos nos mestros:

6.1.3 Não haverá err hipótese alguma conÍiontação de documentos na abertura dos envelopes
para autenticação por servidor ou pela Cornissão de Licitação;

6.1.4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação tenha sido julgada em
desacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

6.1.5 - As proponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposta de
preços;

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas cuja documentação
estiver conforme o exigido. desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha
havido desistência expressa- ou após o.iulgamento dos recursos interpostos;

6.2.1 - Será desclassificada a proponente que

l.- deixar de atender a algunra exigência constante deste instrumento convocatório;

ll.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem
baseada nas propostas das demais proponentes;

Ill.- apresentar preços manifestarnente inexeqüíveis ou excessivos;

7.1 Em caso de revogaçâo ou anulação deste Convite, serão observadas as disposições da Ler
Federal n' 8.666193 e alterações:

7.2 Fazcn pafte destc instrunrcnto corlvocatório

Anexo I - Especificações;
Anexo II - Minuta do Contrato:

Avenitut Beira Mu\ n" I 1,000, Bdn, Meu Reconto - ILHA COMPRIDA,/SP - CEP:
E -mai I : j u ri d ico(@i I h o co mp rida. sp. gov. br

)

i
PTO(P§§O

925-000

6.3 - Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação declarará vencedora a

proponente que, tendo atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou o menor preço.

CLÁUSULA SÉ.I-IMA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

I



Pre itura Munici al de llha Com rida

Estância Balneorio

7.3 - Os interessados que tiverem dúvidas so resente instrumento convocatório. serão
atendidos na Prefeitura Municipal" no horário às I 2:00 horas e das l4:00 às I 6:00 horas.

r3) 3842.7000.em dias úteis de 2" à 6o feira ou através do tel
7.4 - Aplica-se ao presente instrumento conv

Ilha Comprida,

partes omissas, a legislação em vigor.

evereiro de 2012.

DE,CTO VENTURAS
P e ito unicipal

Avenidt Beira Mu\ n" 11.000, Buln. Meu RecutÍo - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEp: I l925-000
E-mo il : j u rid i co(ül h aco mpri da. sp. g ov. b r
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Prefeitura Municipal de llha Com rida
I0aeÍ "

loceçÃo DE cAMtNHÃo EQUIPADo coM TRIo ELErRlco. PARA os FESTEJoS

CARNAVALESCOS, No BoQUEIRÃo NoRl'E. xesl e tvtuNlcÍPlo. A RFIALIZAR-sE No
ppnÍooo DE l7 à 2 t DE FEVEREIRo Do coRREN'lE. coMo PARI'E Dos EVENTOS Do
tsa veRÃolzol2. coNFoRMI-. onscntçÃO coNSI'ANTF. Do ANEXo I

Estância Bolneário

DOOBJETO:

coNFoRME orscntçÃo ABAIXo:

DESCRICAO:

Equipamentos de Som, com capacidade para acompanhamento dos Blocos carnavalescos;

Caminhão em Bom Estado de Conservação;

Caminhão apresentado com motorista

Trio Elétrico apresentado com Equipe Técnica de Som, para manuseio dos equipamentos;

Apresentado relação dos equipamentos a serem instalados.

Áven ida Beiru M ar, n" t l. 000, Ruln. M a u Rct'uttto - I LI IA CO M P R I DÁ/S P - C D P : l l 9

D -m ai I : i u r id ic dq. i I h rr c o m p rii a. sp. gov' b r
000

coNvlrE N'009/2012 - ANEXO I

I
I I



Proce S§o lto

sediada na __, no Município de

Estôncio Bolneário

CONI-RATO N" /2012
,I'ERMO D}- CONTRATO. PARA LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO EQTJIPADO COM TRIO ELÉTRICO.
QUE CELI.]I]RAM A PREFEI'I'URA MUNICIPAL
DE ILHA CONIPRIDA E A EMPRESA

Pelo presente contrato. de urn lado. a PREFEI'I'URA MTJNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA. Entidade Pública. inscrita no (l.N.P.J./M.F t't" 64.037.87210001-07. sediada na Av.
Beira Mar, n" | 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Cornprida, Estado de Sào

Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa

. inscrita no C.N.P.J.M.F sob o no

lnscrição Estadual no

it . na cidade d

. Estado de . doravante denominada simplesmente

CONTRATADA. por Í'orça do resultado obtido no edital de Licitação Convite n'009/2012. tem

entre sijusto e acordado o seguinte

CLAU ULA I. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato. a contratação de firma specializada
para locação de caminhão equipado com l'rio Elétrico, para acompanhamento os dcsfiles
camavalescos, no Boqueirão Norte, a realizar-se no período de 17 à 21 de fevereiro do corrente,
como pafie dos eventos do llha Vcrão/2012. neste Município de Ilha Cornprida. E o de São
Paulo, com as seguintes descriçÕes constantes do Anexo l, do Edital de Licitação - Convite n"
009/2012.

Aveniút Beira MuL n" 11.000, Btln. Meu RecunÍo lLlU COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mtiI: juriIicda iIhacompri u.sp.got'.hr

no no bairro

Pre.feitura Nlunicipal de llha Comprida
I

É?/

c0\\ tI-t,. Nc 009/2012 - ÂNt_xo II

MINUTA DO CONTRATO

, neste ato representada por . nacionalidade, estado

civil, cargo que ocupa na empresa, portador da Cédula de ldentidade RG n'
CPF/MF no _. residente e domiciliado

L

I



Estôncio Balneário

CLAT]ST]LA II - DAS I.]SI'ECI I.'I('AÇOES

Os equipamentos obieto dcstc lnstrunrento de Contrato. deverão ser instalados
nas estruturas montadas ao longo da Âvcnida ( opacabana. no Boqueirão Norte. neste Município
de llha Conrprida, Estado de São Paulo, e dcvcrão ser apresentatlos com estrutura adequada para
os desfiles carnavalescos. devendo todos os equiparnentos scrern apresentados corn motorista e
com equipe técnica de manutenção. obedecendo a proposta apresentada no Convite n 00912012.

CLATJSTII, A III . DO PRAZO

Os equipamentos, objetos deste termo de contrato, deverão ser disponibilizados.
no dia l6 de fevereiro de2012. devendo Ílcar à disposição até o dia 2l de Fevereiro de 2012.

CLAT ST LA IV - DO VAL()R

A LOCATARIA em razão da locação dos equipamentos, e de acordo com a

proposta da LOCADORA, observadas as condições apresentadas na Carta Convile no 00912012,
se obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor global de RS

CI,AUSUI,Â V - DOS ITECURSOS I.'INANCEIROS

CLÁUSUI-A VI - I)A FORMA DE PAGAI,IENTO

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste Contrato, será Iiberado de aco

,l

L

o
com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATA
através de empenho a ser elaborado pelo Departamento de Contabilidade Municipal. contia
apresentação da competente Nota Fiscal. no final dos serviços.

CLÁUSULA VII - DA OBRI(;AÇÃO E RESPONSABILIDADE DA
L0C,\I',\R I A

A LOCATARIA em virtude da presente locação se obriga a fornecer o local
para a realização dos serviços com os equiparrenlos ora locados.

E tarnbém de responsabilidade da LOCATÁnte a

municipal, necessário à realizaçào dos desfiles.
cxpcdição do al

CLÁUSULA vIII . DAS OBRIGAÇÕT,S E RESPoNSAI]ILIDADI,S DA

Avenida Beiru Mur, n" I1.000, Boln. Meu Recunto - ILHA COMPNDÁ,/SP - CEP: 11925-000
E-mti I : j u rid iuía.i I h u co mp rid a. sp. gov. br

Prefeitura Municipsl de llha Comprida

Os recursos necessários ao atenditnento do presente Contrato ocorrerão por
conta das verbas consignadas na Dotação Orçarnentária _

LOCAI)ORA

F p



Prefeitura Nhuticipal de llha Com rida
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Estôncia Bolneário

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente AS determinações da

LOCATARIA.

E de responsabi lidade da LOCADORA a instalação. montagem e desmontagem,
manutenção e manuseio dos eqLripamentos. dLrrante todo período cm que os mesmos ficarem
instalados no Município^ inclusivc quando estes Íbrern usados pela t.OCATARIA.

A LOCADORA se obriga a emprcgar na rcalização dos serviços. equipamentos

e materiais, bem como todo pessoal necessário a sua execução. correndo às suas custas, todas as

despesas de transporte. encargos trabalhistas. sociais e previdenciários. do pessoal encarregado da

execução dos serviços, bem corro os encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

A LOCATÁRIA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de

ocorrer qualquer dos motivos capitulados no artigo 78 - incisos I a XVIII da Lei Federal n" 8.666

e suas alterações.

A LOCADORA reconhece desde .iá os direitos da LOCATÁRIA' em caso de

rescisão administrativa, decorrentes do artigo 79. da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações.

CLAUSI-rLA X - INADI MPI,ÊNCIA E SANCÔES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com

as cláusulas e condições avençadas e as nonras da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações,

respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

O presente contrato e celebrado nos termos do Edital de Licitação -
0O9|2O1Z. e de acordo com os ditames da Lei Federal n'8.666/9i e suas alterações post

(. vite no

lores

CI,ÁUSULA XI - DO PROCESS o Dtr LICITACÃO

Para efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato, o valor g bal de RS

Avenitla Beirt Mar, n" I 1.000, Baln, Meu Reconlo - ILÍIA COMPRIDA/SP - CEP: I 192 5-000

E - m ú I : i u r i d i c tt{Qj I h rc o m p r i d t s p. g o v. b r

CLÁUSULA IX - DA RESCISÀO

lt
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, poderá f

LOCATÁRIA aplicar à LOCADORA as sanções previstas no artigo 77 da Lei Federal no 8.666/91

e suas alterações. \
Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n' 8.666/93 e suas \

alterações, sujeita-se ainda a LOCADORA a multa de l0% (dez por cento) do valor deste

Contrato, por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo l.G.P., à

data do respectivo pagamento.

CLÁUSULA XI - DO PROCESSO DE LICITACÃO

I



Prefeitura Munici a I de Ilha Com rida

As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de Iguape, com renúncia a
qualquer outro por mais privilegiado que seja- ou venha a ser, para diiimir as questões que
surgirem durante a execução deste contrato. e não forem resolvidas amigavelmente.

E, por haverem assim acordado. declaram as partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas neste InstrumL-nto. e. bem assim. observar os dispositivos legais em
vigor sobre o assunto, especialmente os da Lei Federal no 8.666. rje 2l de Junho de 1.99J e suas
alterações.

Estôncio Bolneária

CLÁUSULA XII . DO FORO

Ifha Comprida (SP), de Fevereiro de 2012.

DECIO JOSE VENTTiRA
Prefeito Municipal

C-ontratada

TE,STEMUNHAS:

Avenida Beira Mar, n" l,1.000, Baln. Meu Recanto * tLHA coMpRIDÁ,/sp _ cEp: I lg25_000
E-mai I : ju ridicrX@jl h a com prido. sp.gov. hr
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